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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.064, DE 2007

(Do Sr. Onyx Lorenzoni)

Altera o art. 23 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para permitir que as doações de recursos financeiros para campanhas eleitorais possam ser efetuadas via cartão de crédito junto ao site do candidato.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-671/1999. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:


Art. 1º - O art. 23 da lei 9504, de 30 de setembro 1997 passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos.


Art. 23.....;


(......)


§ 4º..........;


(......)

“III – autorização de débito via cartão de crédito efetuado no site de cada candidato, estando a operadora obrigada a efetuar o depósito dos respectivos valores na conta constante do art. 22;

(...)

§6º É de responsabilidade exclusiva do candidato assegurar o sigilo e a segurança das operações efetuadas via cartão de crédito em seu site na Internet, bem como emitir recibos das transações financeiras ao doador.

§7º caberá ao candidato adquirir o software e submetê-lo à aprovação do Tribunal Superior Eleitoral, para receber as doações.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei que oferecemos ao exame desta Casa e da sociedade brasileira  permite que os doadores de recursos financeiros para campanhas eleitorais possam efetuar tais doações via cartão de crédito junto ao site do candidato Sendo que as operadoras de crédito terão a obrigação de repassar os valores para a respectiva conta do candidato, constante no art. 22 da lei.

Essa nova modalidade de contribuição financeira  permite mais comodidade aos doadores, já que o doador poderá efetuar sua contribuição de qualquer lugar que tenha acesso via internet. 


Cabe salientar que o candidato que venha a receber doações através desta modalidade terá que respeitar os limites supra citados, sob pena de sanção na forma da lei.  


Sala das Sessões, 15 de maio de 2007.

ONYX LORENZONI

LIDER DO DEMOCRATAS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI nº 9.504, DE 30 de setembro de 1997

Estabelece normas para as eleições.

..................................................................................................................................................

Da Arrecadação e da Aplicação de Recursos nas Campanhas Eleitorais 
....................................................................................................................................................

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado.

*§ 3º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006.

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

*§ 4º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006.

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei.

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição;

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo.

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:
*§ 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006.

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;

*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006.

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I do § 1º deste artigo.

*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006.

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou jurídicas.

*§ 5º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006.

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiro;

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público;

III - concessionário ou permissionário de serviço público;

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal;

V - entidade de utilidade pública;

VI - entidade de classe ou sindical;

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.

VIII - entidades beneficentes e religiosas;

*Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 .

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos;

*Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006.

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos;

*Inciso X acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006.

XI - organizações da sociedade civil de interesse público."

*Inciso XI acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006.
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